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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.191| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Abril de 2019. 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 200/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Augusto Aparecido Cicatto. 

Data Início: 22/04/2019 saída as 12:00h. 

Data Fim: 23/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite + 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 335,00 + 167,50 

Valor Total: 502,50 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Toro                 Placas: BBV 7021 

Objetivo da Viagem: Participar da Reunião Programa Telesaúde Brasil Redes, Eleição do Ministério 

Público e Reunião da Associação de Prefeitos do Paraná. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês de abril 

de dois mil e dezenove (22/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.191| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 201/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Renan Luiz Tostes da Silva 

Data Início: 23/04/2019  

Data Fim: 23/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite 

Valor Unitário: 67,00 

Valor Total: 67,00 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Ford Ka          Placas: BCQ 2997 

Objetivo da Viagem: Tratar assuntos do interesse do Município Serviço Social Autônomo 

PARANACIDADE 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias do mês de abril 

de dois mil e dezenove (23/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.191| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 202/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Administrativa. 

Nome do Servidor: Regiane Bueno Da Silva Cicatto 

Data Início: 23/04/2019  

Data Fim: 23/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite 

Valor Unitário: 67,00 

Valor Total: 67,00 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Ford Ka          Placas: BCQ 2997 

Objetivo da Viagem: Tratar assuntos do interesse do Município Serviço Social Autônomo 

PARANACIDADE 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias do mês de abril 

de dois mil e dezenove (23/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.191| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Abril de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 203/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Agricultura e meio Ambiente. 

Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier. 

Data Início: 24/04/2019  

Data Fim: 24/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana /PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: : Outros objetivos não ligados ao TCE/PR.. 

Veículo Utilizado: Spin               Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Buscar documentos em Apucarana instituto de identificação.  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias do mês de abril 

de dois mil e dezenove (23/04/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.191| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Abril de 2019. 

 

Portaria 003 /2019 

 

 

SUMULA: Promove avanço de 

servidor dentro do Plano de 

Carreira e dá outras providencias. 

 

 

                    O Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

 

 

                  CONSIDERANDO 

                  O Cumprimento do interstício de 3 (três) anos, e, a estabilidade do servidor declarada através 

da Portaria 003/2019. 

 

 

 

                CONSIDERANDO: 

                O Disposto no art. 6º e 10º da Lei Municipal 404/2012. 

 

 

 

               RESOLVE: 

 

               Art.1º - Promove o avanço, a partir de abril de 2019, do nível de vencimentos 3 para o nível de 

vencimentos 4, do servidor efetivo Ivan Carvalho Martins, portador da Cédula de Identidade RG: Nº 

4.077.421-1, Pr que exerce o cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí. 

 

 

             Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

do dia 1º de abril de 2019. 

 

 

 

Ariranha do Ivaí; 23 de abril de 2019. 

 

 

 

José Aparecido de Oliveira 

Presidente 
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